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ESTADO DE SERGTPE

HUilTCÍPTO DE I{OSSA SEN}IORA DÂS DORES
FU'IDO }IUNTCIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Xa 27l2O22 ÍYtS

O FUÍ{DO I{U ICIPAL DE SAÚDE OE NOSSÂ SENHORA DAS DORES/SE, iNSCTitO NO CNP]

sob o no 11.3g9.851,/0001-94, Iocalizado à Avenida Libêrdade, s/no, centro, doravantê
denominado ófeÃO eeeelcIADOR, neste ato representado pelo Sr. DIEGO SA''Tos
sAllTAl{A, portador do RG no 3.xxx.xxx-4 ssP/PE e do cPF no 034.XXX'XXX-46,
considerando o julgamento do PREGÃO il" lll2022 Ft{S, para REGISTRO DE PREç9S,
uma vez homologaão o processo, RESOLVE registrar os píeços dê SÂXFAR1.1A COHERCIO
DE i,IEOICAxETWOS LIDA, inscrita no CNPI sob o n" 00.895.119/0001-70, com sede na Rua

Radialista wolney Silva, n o 390, Conjunto Médici II, Luzia. Aracaju, SE, neste ato
reprêsêntada pelo Sênhor RAFÂEL BARR(E SAI{TA A, portador do RG 3.XXX.079-X 55P/SE

e do CpF O24.,XX.XXX-88. Atendendo as condições previstas no instrumento convocãtório e as

constantes deste instrumênto, sujêitando-se aS pãrtes às nOrmaS Constantes das LeiS n"
LO.52O/O2, n" 8.666/93 e alterações posteÍiores, e dos Decretos Municipais no 6172018 e no

670/2020, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

01. Do OBJETOT
olJ. A pr€sente Ata tem por objeto o registro de preços Para aquisição de eventual-e futurô
aquisiÉo de medicamentos dê uso geát dos itens fracassados no Pregão Elêtónico no

OB/2012 SRp, destinados à farmácia básica do Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora
das Dores, dL acordo com as especificaçõês constantes do Edital de Pregão Elett6nico no

fit2022 FMs e sêus anexos, ê propostas de prêços aprêsêntàdas, de acordo com o art. 55, xI
da Lei n" s.666/93, passando tâis documentos a fazer parte integritnte do presênte

instrumento para todos os fins de dirêito.

02, DO REGIiIE DE EXECUCÃOl
Oz.r. o oOjeto seÉ executado mediante a brma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário. nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS COÍ{DTCÕES DE PAGAHErTO:
Of:. Os matàriais serão fomecidos pêlos preços rêgistrados constantes do Anêxo I destâ Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados ãpós liquidação da despesa. no prazo de até 30 (tÍinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscàl/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fomecedor rêgistrado deveé apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade pera com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal. prova de regularidade perante o hstituto Nacional do Segum Sociâl - INSS,
peÉnte o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
b3.4" Nenhum pagamentc será efetuado ao fomecedor regisúado enquanto houver Pendência
dê liquidação Oà otrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipadoi
03.6. Não haveÉ reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atGso dê pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula. o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluídas todas as desp€sas que, direta ou indirerdmente, de(orram
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pêssoal, encârgos sociais,
trabalhistãs e previdenciários, administrâção, tributos, emolumentos ê contribuiçõ€s de
qualquer naturêza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos êstiverem retidos,
sem que o fomecedor registrado apresente a documentaçãg há-bil para liberação dos sêus
cráíitos, o registro será ctncelado unilateralmente pelo ORGAO GERENCIADOR, ficando
assegurado ao fomecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamênto dos
produtos efetivamente pÍ€stados e atestados.

04. DO REAJUSÍE DE PRECOS:
04.1. Não haverá reajuste de prêços durante o periodo de vigência da ata.
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÉncia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato qUê elêve O custo dos itens registrados,
laOãnOô ao órgão gerenciador promover as negocia@s junto ao Fornecedor registrado,
observadas as àisposições contidas na alínea'd'do inciso II do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço rêgistrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervàniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercâdo; ,
04.4. O fomecedor registrado obriga-se a rêpassar ao or9ão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ão mercado, semprê que ess€s forem mais vantajosos do que os

vigentes;
04-.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos Preços registrados e o fomecedor
registrado não pudeiotmprir o compromisso, o ór9ão gerencaador poderá:

0+16. UUerar o fomecedoÍ registrado do compromisso assumido, caso a comunicaCã3 ocgrra

antes de soliciteção formal de fomecimento, e s€m aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos ê comprovantes aprêsentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurar igual oportunidâde de negfiiação;
b+.S. Naó havãndo êxíto nas negociaçõ6, o órgão gerÊnclador deverá poceder o

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais ventajosa;
04.9. É ;edado efetuar acréscimos nos valorês fixâdos pêla ata dê registÍo de preços, inclusive

o acÉscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993'

05. DA VÂIIDÂDE DO REGISTRO DE PT,EC]OS:
dê Prêços é de 12 (doze) meses. contados da

data de sua assinatura.
§1o - Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitatjvos

[revistoS no instrumento convocatório, considerando-S€ p€rfeitamênte reâlizado o Objêto dêSte

instrumento.

06. po tÍ{Ícro oiui FoniEcrHE Tos E CotlDrcôel; DE RECEBTHEIITO pO OBTETO:

06,1. O i'Ício dos fornecimentos dar-se-á da assinàtura da ata dê registro de Preços e sua

efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. A; entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, onco dias após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMS;
06.3. O reiebimento do objeto dai-se-á dê acordo com o art. 73, inoso II, letrâ'a", "b", da lei

8.666/93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando

obrigação de consumo pâra o Fundo Municipãl de Saúde;
06.5-. 

-Cabêrá 
ao setor solicitantê, o recêbimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos fomecimêntos executados, em pleno acordo com as

especiRcãções contidas no presente têrmo, aliãdo às disposições constantes da propostâ do

fornecedor;
06.6. No ato da entrega o responsável p€lo recebimento designado p€lo Ft'ís poderá recusar os

produtos se estes nãõ atendérem às especificâções do presente termo, devendo o fomecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horzts;
06.7. A obrigação do iontecedor registràdo em relação à entrega será considêrada como

atendida so.lnie após o ACEffE FINÀL por paÍte da equipê técnica do ór9ão gereôciador.
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ESTADO DE SERGIPE
HUilICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

FU DO ÍTIU TCIPAL DE SAÚDE

07. DA DOTACÃO ORCAIqENTÁR,IA:
07.1. As despesas oriundas com o Pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no orçamento Programa do óGão gêrenciedor e/ou
dos demais pàrtícipes, conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pert inente, devendo sêr indicadas apenas quanclo da respectiva ltormali zação do contrato ou

instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto Municípal no 6L7l2Ot8.
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ESTÂDO OE SERGIPE

uutrcÍpro DE l{ossA sENttoRA DAs DoREs
FUNDO ÍrluNtcrpal Oe slÚoe

OA. DÀ RESPOÍISABILIDADE DAS PARTES:
08.1. O fornecedor registrado. durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fomecido;
b) Assegurar a qualiclade e conservação do fomecimento realizado;
cÍ permttir e taàilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de Í{OSSA
SÊnxona DAS DqRES, a inspeção do fomecimento, em qualquer dia ê hoério, devendo
prestar todos os informes e esclarêcimentos solicitados;
â1 Informar à fiscatizaÉo ou supervisão do Fundo Municipal de Saúdê de 11OssA SEÍ{}loRÂ
OIS OOngS a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasr ou impedir a

conclusão do fornecimento, no todo ou em parte, indicando as medidas paftr corrigir a

situação;
e) Reipeitar e fazer resp€itar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre

execuçâo do fornecimento em locais públicos;
f) Fornecer de acordo com as especincações exigidas no Instrumento convocatório e na

Proposta;
g) ôomunicar ao Fundo Municipal de SaÚde de NoSSA sE lloRA DAS DORES toda e
qualquer alteração dados cadastrôis para atualizaÉo;
il) Mánter prepósto aceito p€la adjudicante. para representá-la na o<ecução do fornecimento
durànte a vigência da Ata ê Registro de Preços;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
áecorrentes de sua culpa ou dolo quando cla execução do fomecimento, não excluindo ao

adjudicatário ou a têrceiros deaorrêntes de sua culpa ou dolo quando da execuÉo do
fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê à fiscalização ou o

acompanhamênto pelo adjudicânte;
j) Cumprir, dentro dos prazos estâbelecidos, as obrigaçõês assumidâs, bem como manter em
dia as obrigações sociais e salâriais dos empregados;
k) Responsãbilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e coÍnêrciais
resultantes da execução da Ata de registÍo de Preços;
l) Manter, durânte a erecução dó avençado, êm compatibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÉo exigidas na licitação.
m) Não transfêrir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto firmado coÍn o Fundo Municipal de

Saúde, sem prévia e exprêssa anuência.
n) Não realizar associação com ouüem, cessão ou trànsferência total ou parcial, bem como a

fúsão, cisão ou incorporaçâo, sem pÉvia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O ÓÍ9ão gerenciador, durante a validade dêste registro, compromête-sê a:

a) Fiscalizai a &ecução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsàbilidade da

Adjudicatária pelo pàrfeito cumprímento das obrigações estipuladas, nêm quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidadês constatadas;
b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuâdo, prãzo para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões qu€ se apresentarem duGnte a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção',
ei efetua. o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da noê
fiscal/Fatura no setor competênte,
f) Prestar informações necessárias, com clarezã, para fomecimênto avençados;

ó) CredencieÍ perante a ADIUOICÂTÁRIA, m€diante documento hábil. servidores autorizados a

acompanhar, fiscalizar e confêrir a qualidade e fomêcimento adjudicâdos;
h) Notificar a ADJUDICATÁRLA para ajustar, imediatamêntê, os pÍocedimentos e/ou métodos
dô Íomecimento que porventura venham a ser considerados impróprios ey'ou prejudiciais, por

técnicos do Fundó Municipal de sâúde de LossA sEttHoRA DAS IXTRES, a qualidade do
material fomecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir "Ordem de Fomecimento" autorizanclo o inÍcio da execução à ADJUDICÀTARIA;
ji ncompanhar e fiscalizãr- permânentemente o fomecimento, visando o atendimênto das

íormas, especificações e instruções estabêlêcidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar suã regularidade e o fiel cumprimento;
k) Aplicàr, quando for o riso, âs penalidades, adveÊências e sanções previstas na Ata, de
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ESTADO DE SERGIPE

llUilICÍPtO DE NOSSA SENHORA DÂS DORES
FUI{DO iIUÍ{ICXPAL DE SAÚDE

acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Soticitat a qualquer támpo, dados e informações referentes ao fornecimento objeto da

licitação;
m) Éagár os preços do Material fomecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços.

09. DAS PENAiIDADES E UULTAS:
@mecimentos,pelainexecuçãototalouparcialdoobjeto
pastuado, conforrne o caso. o orgão gerenciador podeíií aplicar ao Fomecedor as seguintes

sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia dêfesa:

a) Advertência;
Ui úriú o" o,iolo lzero virguta cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)

sóOrã ó 
"afo, 

dois) material(is), eà decorrência de atràso injustificado na execução dos

fomecimentos;
.i mrtt" O" tóVo (Oez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução

total ou parcial dos mesmos;
d) suspensão têmpoÉÍia de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Município, Pelo prazo de até 02 (dois) anos;
ei óàOa.açao Oe inidon;idad; para licitar ou contratar com a Administração Públicâ.

10. DO CAIIICET.AHEflTO DA ATA DE N,ÉGISTR,O DE PRECOS:

10.1. o reqistro do fornêcedor sêÉ cancelado quando:
a) o forn;edor descumprir as condições da Ata de Registro de Prêços;

b! O fomecedor não ieürar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p6zo

e;tabetecido pela administração, sem justificativa aceitável;
ij ó ro.neceáo. não aceitar reduzir o seu preço, na hipótesê deste se tomar supêrior àquelês
praticados no mêrcado;
ãy o fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, âlíneas d e e
1ô.2. O cancelamênto de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusule

seá formalizàdo por despaaho cto órgão gerenciador, assegurado o cofltraditório e a ampla

defesa.

11. pA VII{CU|-ACÃO pO REGISÍRO:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procêdimento licitatorio na modalidade pregão, ato no lllzozz FMS. seus anexos;

b) À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OB'ETO E OS OÀSOS OHISSi(E:
12.1. A presênte ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 1O.52O/O2;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 6701202O;
d) No Decreto Municipal Í\o 617 lZOíBi
e) Nos preceitos do direito público;

0 supletivamente, nos princípios da teoía geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
iZ.Z, Os caSOS OmiSSOS e quaisquer ajustes que Sê fiz€rem necessários, em decorrência deste

termo, sêrão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo'

13. DAS ALTEÍTACõES!
13J. Comp€te a atrúas as partes de comum acordo, salvo nas situaçõ€s tratàdas neste

instãmentà, na Lei no 8.656i93, com alterações posteriores e eín outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou terÍno de re-ratificação, âs alterâções quê

julgarem conveniêntes;

RAFAEL BARRoS §H*f m!8'td
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13.2. Em caso dê concordata, o registro poderá ser mantido, 5e o fornecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

t+. oo lcoupalHlrelto e ol rlsclttzlcÃo:
141. Na formã do qúé OispOe o artigo 67 da Lei n. 8.656/93. será designado servidor
nomeado em portaria específicá, parô acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato;
14.2. À RscalizaÉo compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

Contrato com aS norTnas especificadas, se oS procedimêntos sãO adequadOS parA garantiÍ a
qualidade desejada;
i+.f. a a6o dà nscalização não exonera a contratada de suas r6ponsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedoia pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

Dores ou a terceiros, resultante de aÉo ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus

empregâdos ou prepostos;
14.5. Á licitante vencedora deverá rnanter preposto, aceito pela Administração, durante o
peÍíodo de vigência da Ata, para representá-la.

ESTÂDO DE SERGIPE
HUXICÍPIO DE ÍIOSSA SE HORA DAS DORES

FUI{DO IIU ICTPAL DE SÂúDE

15. DO FORO;
rsr. ns partes elegem a comarca da cidade de Nossa senhora das Dores, Estado de sergipe,
como único compefente para dirimir as quêst6es quê porvêntura surgirem acerca do pre§ente

instrumento, com rênúncia expressa por qualquer outro.

E, por êstarem assim, justâs e acordadas, as Partes assinâm este instrumênto, a fim de quê

produza seus efêitos legais.

Nossa Sênhora das Do de setêmbro de 2022,

A
do

i^FAE i^Ms
S!{Í nlr2,t9rr9ot a ffir*

RAFAEL BARROS SAI{TAI{A
Representante legal

Pelo fomecedor registrado

DI
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AÍIEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integGnte da Ata de Registro de Preços n" 27 /2022 FMs,.celebrada

entre o Fundo t"tunicipal de Sâúde de Nossa S€nhora das Dores, e a empresa cujos preços

estão a seguir registrados, por item, em facê da realização do Pregão Eletrônico n'Ll/2022
FMS

MÂ COM RCIO DE I,tEDICÂMENTOS LTDAEMPRESA:
FAX: 79 323L-42.32 99665-8037.a95.119 oool-70CNP':

.MAIL:IrtEY SILVA, Ítl

cl II,
U SE

CONJUEND,:

AEL BARR,OS SAI{TANAREPRESENTÂNTE
LEGAL:

UNIT
V. TOTAL

(R$)UNIDITEM

t2.240 003AMP 3.600Brom rada 5 Ml 2ml

MARCA

HIPOLABOR11

11.200,00lt,zoFR 1.000LZ

140,00500FRS.l.J

cârbamazepina em xaroPe

Carbonato de
Cálcio+ Colecalciferol
500m9+400UI c/ 30

HIPOLABOR

NUTIVIT

m

rimidos

3.030,003,03
Clonazepan em solução
oral 2,5m9/ml frasco com
20 mL

HIPOLABOR74

t9,70

1.000

AMP 200CRISTALIA
Com Vaso constritor 1olo
Cloridrãto De Lidocaína

0,96 4.800,005.000AMPISOFÂRT4A25
De

10m9/Ml
Cloridrato
Metocloprãmida
2ML

00620.000 0 30CPRCRISTALIA29 romazinal00CI
2.10007.000CPRCRISTALIAazina 25 mcl30

0,904.000AMPTEUTODiazêpan 10mg(5mg/Ml)
zínl33

1.102,005,51200Fosfôto $d. PÍednisolona PRATI
DONADUZZI

AMP
3 I 60ml38

0 08 9.600 00tzo. 0PRGEOLBA40

13,31AMPCRISTALIA45

2.300,00100AMPCRISTALIA47

4.450,00

23,00

44,50100DIVCON

Furosemida 40 m
Haloperidol Decanoãto em
solução injetável sf,mg/ml

Heparina Sod. 500ui/Ml
5ml Iv
Levodopa + benl:erazida
100 mg+25m9 frascos

em âm ola com lml

com 30 com rimidos.
49

0,85 12.750,0015.000CPRHIPOLABORLêvomêpromazina 100 mg
"c1"*50

7.800,0015.000CPRCRISTALIA25m9Levomêpromazina
'c1"*51

6003.000 0 20CPRt453 Levotirôxina ica 23

RAFAEL BARROS

5ANTANAO249
3790588

DESCRIÇÂO QTD.

0,28

FRS

3.940,00

3.600,00

600 7.986,00

FRS

o,52
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1.000,005.000 0,20CPRMERCK54 Levotiroxina sódica 50 mcg

1.524,00300 5,08UNIAO
QUIMICA

AMPEÁ Ocitocina 5ui/Ml 1ml

560,001.000 0,56COMPDIVCON58 ProDâtilnitrato 10mg

3.400,0020.000 o,L7PRATI
DONADUZZI

CPR60 Risperidona 2 mg

6.250,OO25.000 o,25PRATI
DONADUZZI

CPR61 Risperidona 3 mg

6,60 19.800,00FRS 3.000VITAPIEDIC63

sulfamêtoxazol
40m9/ml+Trimetropima
8mg/ml em suspensão 50
ml

2.730,005,46CR]STALIA AMPMornnaSulfato De
l0mo/Ml 1ml68

5.000 0,35 1.750,00CPRBIOLAB70
Valproato de sódio
comprimido (equivalente a
250 ms ácido valpóico)

3.904,?O27a L4,46ABL FR,/AMP7Z
SULBACTAM

FRASCO.
AMPICILINA
(2G+1G
AMPOLA)

7.350,00150 49,O0ISOFARMA BOLSA73 ClPROFLOXACINO
(400MG/200M1 BOLSA)
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